
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI N° 8.432, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.

Dá nova redação ao Art. 2° da
Lei Municipal n° 8.282/17.

o PREFEITO DO MUNiCíPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° O Art. 20 da Lei Municipal nO8.282 de 29 de novembro de 2017,
que Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Convênio com o Poder Judiciário,
por intermédio do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, com a
interveniência do Foro da Comarca de Carazinho, visando conjuntamente a
instalação e manutenção de Anexo Fiscal, passa a viger com a seguinte redação:

"Art. ?Ca1stitui objeto do presen1eCalvênio a oonj.rlção de esforçc:sviscn:lo a
instalaçãoe manJtençãode Anexo Fiscal junto ao Foro da Canarca de Carazinho, cabendoao
Município a desiglélÇãodeservidor para5l4JeIVisionaro Anexo Fiscal, bem corro, ofertar a1é
03(três) vagcsparaestágics curriculares nãoobrigatóríos." (NR)

Art. 20Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 18 de dezembro de 2018.
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